
ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 

 

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, declaramos:  

 

(  ) que estamos enquadrados, no momento de requerimento de credenciamento, na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da 

Lei complementar nº 123/06.  

 

[ou] 

 

(  ) que estamos enquadrados, no momento de requerimento de credenciamento, na 

condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 

art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

Salvador, _____de __________________ de 2016. 

 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

 


